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CRONOGRAMA ELEITORAL 

 
REGIMENTO ELEITORAL DE 2024 (Resolução nº 052/2024 do CREF 17/MT) 

 
 

 

01 Até 30/04/2024 Publicação do Edital e Regimento Eleitoral 

02 09/08/2024 até 24/08/2024 
Prazo para registro das chapas pleiteantes 
ao CREF 17/MT (art. 10) 

03 26/08/2024 
Decisão e Publicação de resultado de 
deferimento ou indeferimento de registro 
de chapas (art. 17) 

04 27/08/2024 
Prazo de recurso sobre decisão de 
indeferimento de registro de chapas – para 
candidatos (art. 17) 

05 28/08/2024 
Prazo de recurso sobre decisão de 
deferimento de registro de chapas – para 
não candidatos (art. 18) 

06 30/08/2024 
Julgamento de recurso protocolado de 
candidatos (art. 17) 

07 02/09/2024 
Julgamento de recurso protocolado de não 
candidatos (art. 18) 

08 02/09/2024 
Comunicação e publicação do resultado do 
julgamento de recurso de candidatos e não 
candidatos (art. 19) 

09 
Até 02/09/2024 caso não haja recurso; 
ou até 09/09/2024 caso tenha recurso 

Publicação no DOU e site a relação de 
candidatos (art. 19) 

10 09/09/2024 

Prazo de entrega pela chapa ao CREF de 
proposta eleitoral para publicar no site do 
CREF (art. 27) e enviar no Correios custeado 
pelo CREF (art. 25) 

11 
Até 15 dias úteis após a entrega pela 

chapa 
Envio por Correios de proposta eleitoral das 
chapas (art. 24), pago pela chapa 

12 Entre 09/09/2024 até 19/09/2024 
Envio por Correios de material de votação 
e, se for o caso, também da proposta 
eleitoral (art. 30) 

13 Entre 09/09/2024 até 19/09/2024 
Publicação no site do CREF a proposta 
eleitoral das chapas (art. 27) 

14 Até 29/10/2024 
Prazo para credenciamento de 02 fiscais 
para ficar no local da urna e mesa 
apuradora (art. 20) 

15 Até 29/10/2024 
Prazo para credenciamento de 01 fiscais 
para acompanhar a Comissão Eleitoral (art. 
21) 
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16 09/10/2024 até 07/11/2024 Período de CAMPANHA ELEITORAL 

17 
08/11/2024 

Das 08:00hrs as 16:00hrs 
ELEIÇÃO 

18 11/11/2024 Proclamação do Resultado da Eleição 

19 12/11/2024 
Envio de Carta da Comissão do resultado da 
eleição ao Presidente do CREF 

20 19/11/2024 
Envio do resultado pelo CREF ao respectivo 
Plenário para homologação. 

21 Entre 19/11/2024 a 26/11/2024 
Reunião Plenário do CREF para 
homologação do resultado 

22 27/11/2024 
O Presidente do CREF envia a homologação 
ao CONFEF 

23 
Até 03 dias úteis após validação do 

resultado pelo CONFEF 
Publicação do resultado no DOU e site do 
CREF 

24 
Primeira reunião Plenária após a 

publicação do resultado da eleição 
Posse da chapa vencedora, com exercício 
para 01/01/2025. 

25 10/12/2024 
Publicação da prévia da relação dos 
Profissionais de Educação Física que 
exerceram o direito ao voto 

26 19/01/2025 
Publicação da relação final dos Profissionais 
de Educação Física que exerceram o direito 
ao voto 

27 19/01/2025 
Publicação da relação dos Profissionais de 
Educação Física que justificaram a ausência 
do voto 
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